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ATA Nº. 8/2017 

 
DA 

 
CÂMARA MUNICIPAL 

 
REUNIÃO EXTRAORDINÁRIA DE 17 DE ABRIL DE 2017  

 
 
 
 
 

PRESENTES: 
 

Presidente da Câmara Municipal: VALDEMAR GOMES FERNANDES ALVES 
 

Vereadores: ANTÓNIO DA SILVA PENA 
                    JOSÉ ANTUNES GRAÇA 
                    BRUNO MIGUEL ANTUNES GOMES 

                    MARIA MARGARIDA DAVID LOPES GUEDES 
 

 
 
 

HORA DE ABERTURA: 17:00  
 

HORA DE ENCERRAMENTO: 23:00  
 
 
 

 
Secretário: Chefe de Divisão Municipal – José Jesus Barreto Lopes 
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ASSUNTOS DA CÂMARA MUNICIPAL 
 

DOCUMENTOS DE PRESTAÇÃO DE CONTAS RELATIVAS AO ANO FINANCEIRO DE 
2016- (DECRETO-LEI N.º 54/99, DE 22 DE FEVEREIRO, ALTERADO PELA LEI N.º 
162/99, DE 14 DE SETEMBRO, PELO DECRETO-LEI N.º 315/2000, DE 2 DE 
OUTUBRO E PELO DECRETO - LEI N.º 84-A/2002, DE 5 DE ABRIL, QUE APROVOU 
O POCAL, E LEI N.º 73/2013, DE 03 DE SETEMBRO): O Presidente da Câmara 
Municipal deu conhecimento aos restantes membros do executivo municipal dos 
documentos de Prestação de Contas, integralmente elaborados e arquivados conforme 
Resolução n.º 4/2001, do Tribunal de Contas, de 18 de agosto, e nos termos do POCAL, 
que totaliza na receita o valor de 6.513.536,84€ (seis milhões, quinhentos e treze mil, 

quinhentos e trinta e seis euros e oitenta e quatro cêntimos), e na despesa o valor de 
4.884.742,19€ (quatro milhões, oitocentos e oitenta e quatro mil, setecentos e quarenta 
e dois euros, e dezanove cêntimos). 
Ao longo de 2016, Portugal foi progressivamente estabilizando económica e socialmente 
e a actividade económica situou-se nos 1,2% face a 2015, particularmente no terceiro 
trimestre. Porém, os Municípios continuaram a ter de responder e a agir perante as 
situações mais prementes da sua realidade específica. Pedrógão Grande não é exceção. 
Fizemos e continuaremos a fazer o trabalho necessário, importante e mobilizador que 
nos compete. 
Na Saúde, os esforços envidados estão a ser bem-sucedidos. Colocámos uma nova 
médica, reduzindo-se assim o número de utentes sem médico família, e deu-se 
continuidade ao Programa de Saúde Infantil. Além disso, preparámos e submetemos a 
candidatura aos Fundos Europeus para que o Centro de Saúde seja integralmente 
intervencionado em termos de estrutura, exterior circundante e equipamentos médicos 
e administrativos. Este foi um importante passo no sentido de darmos a todos os 
pedroguenses um melhor serviço público de Saúde, ao qual têm pleno direito. E é com 
agrado que registamos que a candidatura de “Remodelação do Centro de Saúde de 
Pedrógão Grande” se encontra aprovada e que as obras se iniciarão em maio de 2017. 
Esta é uma obra fundamental e há muito querida pela população e que ascende a um 
investimento total de 386.836,12 € comparticipado em 300.000,00 € a fundo perdido. 
Também muito querida pela população era resolução da situação da médica.  
Em termos económicos, um ponto significativo é o início dos trabalhos de obra da Área 
de Localização Empresarial de Pedrógão Grande. É investimento de cerca de 
1.913.000,00€, candidatado aos Fundos Europeus do Centro 2020 estando já 
“Admitida” a sua candidatura. Aguardamos pela notificação de aprovação do apoio de 
85% a fundo perdido. É com agrado que registamos que cerca de 30 empresários já 
apresentaram formalmente a intenção de se sedearem na Área de Localização 
Empresarial, facto que conseguirá desenvolver a atividade económica e a criação de 
mais emprego em Pedrógão Grande. 
Em termos Sociais, de Desporto, de Educação e de Cultura, que aumentaram e 
dinamizaram a qualidade de vida da nossa população e a atratividade do Concelho, o 
trabalho foi meritório, expandiu-se, diversificou-se, dinamizou-se e tem tido resultados 
expressivos e reconhecidos em termos daquilo que é a atividade da Câmara Municipal 
nestas áreas. Continuámos a nobilitar o estreitamento da nossa atividade com as 
organizações do Concelho, bem como o apoio logístico e financeiro às mesmas. O nosso 
trabalho nestas áreas tem sido extenso, frutuoso e tem procurado ser abrangente 
nestas vertentes de Estado Social. E 2016 não escapou ao facto da importância que a 
atividade Municipal tem para os homens, mulheres, crianças e organizações de 
iniciativa cidadã pedroguenses. 
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Em termos energéticos, o trabalho foi profícuo. Foi aprovada a candidatura de Cadastro 
e Sistema de Abastecimento dos Sistemas de Água e de Saneamento de Águas 
Residuais ao Centro 2020 e renegociámos a redistribuição de 1.060.526,32 € de 
investimento total, de forma a efetuarmos quatro candidaturas de eficiência energética, 
das quais a concernente à Piscina Municipal foi submetida ainda em 2016 e cujas 
obras se iniciarão a maio de 2017. E é com agrado e sentido de dever que as restantes 
três candidaturas na área da eficiência energética já foram também submetidas em 
2017. 
Em termos de administração direta de obras, conseguimos ir ao encontro de diversas 
necessidades dispersas pelo território pedroguense nas áreas de conservação, 
beneficiação e requalificação de espaços e vias públicas. E ainda nesta área, já 
conseguimos a aprovação da candidatura ao Centro 2020 para Requalificação do 
Espaço da Feira, bem como terminar a execução da mesma. E estamos presentemente 

em 2017 a terminar a candidatura de Requalificação do Centro da Vila de Pedrógão 
Grande, um avultado investimento que gostaríamos que pudesse ter sido estendido ao 
restante Concelho, mas as regras impostas pela União Europeia obrigaram a que estas 
intervenções fossem somente efetuadas nas sedes de Concelho. Mas tal não nos inibiu 
de, por administração direta, zelarmos pelos espaços e vias públicas doutras regiões do 
território pedroguense. 
Em termos de Protecção Civil e prevenção de fogos florestais, submetemos em 2016 
conjuntamente com a Comunidade Intermunicipal da Região de Leiria uma candidatura 
aos Fundos Europeus para Videovigilância e deteção automática de incêndios com 
componente de apoio à decisão, a qual virá contribuir para uma mais eficiente atuação 
das forças envolvidas nesta fundamental missão. Felizmente, esta já foi aprovada em 
2017. 
Talvez fosse necessário, ou não, ser mais exaustivo sobre o nosso bom trabalho em 
2016. Trabalhamos a partir da inata missão desta Casa, que é gerir e desenvolver o 
território e dar cada vez mais qualidade de vida a quem o habita e visita.  
Há um senão, que nos tem acompanhado ao longo deste primeiro mandato, que é a 
negatividade inerente ao facto pernicioso da inoperância em termos de Fundos 
Europeus Estruturais de Investimento da União Europeia, à qual Pedrógão Grande e 
todos os outros Municípios são alheios. Mas todos sofremos as consequências, e 
também as empresas, de os Fundos Europeus terem estado parados e só em 2016 
terem começado a arrancar com mais eficiência e resultado. 
Sumariamente, sobre os pontos fulcrais desta Prestação de Contas do ano de 2016, 
verificou-se um aumento global da Receita de 14% face a 2015 e a taxa de execução da 
receita atingida em 2016 foi de 100,54%. Realce-se aqui que o Regime Financeiro das 
Autarquias Locais recomenda um valor mínimo de 85% de execução. Nós 
ultrapassamos os 100% e aumentámos 14% face ao ano anterior, o que significa que 
temos feito, temos executado e temos executado bem, sendo a execução de receita de 
6.513.537€ em 2016. Relativamente à despesa executada, esta foi de 75,40% em 2016, 
ou seja, 4.844.742€ executados. 
Este aumento global da receita e as excelentes taxas de execução mostram qualidade 
entre a ponderação, trabalho e organização financeira e a execução das ações, ou seja, 
que o rigor nas contas e a Estratégia implementada foram cumpridas e com resultados 
positivos para os pedroguenses. 
Em termos das Grandes Opções do Plano de 2016, conseguimos uma execução 68,19% 
ou 2.618.889€, o que novamente atesta o alinhamento entre rigor orçamental, 
estratégia ponderada e estratégia implementada. Porém, a necessidade que tivemos de 
nos adaptarmos ao facto de a maioria, ou quase totalidade, dos Programas dos Fundos 
Europeus estarem algo estagnados, levaram a que a percentagem de execução das 
Grandes Opções do Plano não conseguisse ser maior. Ainda assim, 68,19% é uma 
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execução a realçar e que consegue demonstrar que houve objetivos que foram postos 
em prática, procurando-se responder ao que é importante e necessário fazer. 
Assim, apesar das alterações a que temos vindo a assistir em termos de regras 
gestionárias, bem como de volatilidades inevitáveis no contexto em que atuamos – 
continuamos a agir com rigor, com competência, a cumprir os objetivos e a 
desempenhar orçamental, financeira e contabilisticamente o nosso dever para com os 
pedroguenses. Este é um facto que orgulha o Executivo Municipal. 
Postos à votação, os documentos foram aprovados por maioria, com os votos a favor do 
Presidente da Câmara Municipal, Vereadores José Antunes Graça e Bruno Miguel 
Antunes Gomes. 
Os vereadores António da Silva Pena e Maria Margarida David Lopes Guedes votaram 
contra, apresentando a seguinte declaração de voto: 
“Entendem os vereadores do P.S. que após análise das contas e dos seus resultados, 
assim como do parecer do auditor externo, não podem emitir uma opinião sólida e 
concreta sobre os documentos em apreciação dado que o parecer acima referido é vago e 
não preciso quanto às eventuais indefinições e situações que se arrastam no tempo e 
ainda não tiveram solução, pese embora o não determinismo pela respetiva certificação. 
Assim, os vereadores do P.S. votam contra esta prestação de contas.” 
Mais foi deliberado remeter os documentos de prestação de contas à Assembleia 
Municipal para os devidos e legais efeitos. 
A presente deliberação foi aprovada em minuta para efeitos imediatos. 
  

REVISÃO ORÇAMENTAL N.º 01/2017: Postos à votação os documentos referentes à 
1.ª Revisão Orçamental do ano de 2017, foram aprovados por maioria com os votos a 
favor do Presidente da Câmara Municipal, Vereadores José Antunes Graça e Bruno 
Miguel Antunes Gomes, e abstenção dos Vereadores António da Silva Pena e Maria 
Margarida David Lopes Guedes. 
Mais foi deliberado remeter os documentos à Assembleia Municipal para os devidos e 
legais efeitos. 
A presente deliberação foi aprovada em minuta para efeitos imediatos. 
  
Nada mais havendo a tratar, foi pelo Presidente da Câmara Municipal, encerrada a 
reunião pelas 23:00 tendo eu, _______________________________________ José Jesus 
Barreto Lopes, Chefe de Divisão Municipal, exarado a presente ata que depois de lida 
vai ser assinada. 
 

 

O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL 

 
___________________________________________________________________ 

(Valdemar Gomes Fernandes Alves) 

 
OS VEREADORES 

 
 

___________________________________________________________________ 
(José Antunes Graça) 

 
 

____________________________________________________________________ 
        (Bruno Miguel Antunes Gomes) 

 

 


